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DECRETO Nº 081/2026 

 

 
“Nomear ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear ANA MARIA DE SANTANA no cargo de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

deste Município 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 07 de abril de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 082/2026 

 

 
“Nomear ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear SEDRIC ALVES RIBEIRO DA SILVA no cargo de 

DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA deste Município 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 07 de abril de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 083/2026 

 

 
“Exonerar ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar ANAILTON ALVES DA GAMA do cargo de ASSESSOR 

ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA deste 

Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 07 de abril de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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ATO DE LICENÇA MATERNIDADE 020

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: conceder Licença Maternidade a servidora

LISANDRA VITORIA SILVA, matrícula nº 39424, ocupante do cargo de

Técnico  de  Enfermagem,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de

29/03/2026 a 27/07/2026.

Gabinete do Prefeito, em 07 de abril de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                    

ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 28

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a)  ELIANE SOARES MELLO, matrícula nº 12, ocupante do cargo

de  Professora  I,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  de

08/04/2026 à  07/07/2026,  referente  ao  período  aquisitivo  de  15/03/2009  à

14/03/2014.

Gabinete do Prefeito, em 07 de abril de 2026.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ERRATA AO DECRETO Nº 079/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ/BA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, TORNA PÚBLICA A PRESENTE ERRATA REFERENTE AO DECRETO

Nº 079/2026.

ONDE SE LÊ: THIAGO DOS SANTOS MATOS

LEIA-SE: THIAGO DOS SANTOS MARQUES

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 07 de abril de

2026.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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